
ESTADO DE MATO GROSSO
pREFEtTuRA MUNIGTPAL DE RoNDolÂxoll
GABINETE DO PREFEITO

l.ei n" i (r.1. tle l 7 dc Orrtubro

LEI N' 164, DE 17 DE OUTUBRO DE 2007.

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

O PREFEITO DO

atribuições legais,

MUNICÍPIO DE RONDOLANDIA' NO uso de suas

fAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1". Dá nova redação a ação de governo descrita no Anexo II' ADENDO l ' 1 8 e

19 da Lei Municipal n' s4, ;; 1õ dt Noi"*tto de 2005 - Metas e Prioridades do Plano

;ffi;*lf P;tiàãã,ãoooizoog' conforme descritas no Anexo desta Lei

Àrt.2o.FicaoPoderExecuúvoautorizadoaconsolidarerepublicarotextodaLei
Municipal no 84, de l0 de Novembro de 2005'

Art. 3o. Esta Lei entrÍrá em vigor na data de sua publicação'

Art.4". Revogan-se as disposições em contrário'

Gabinete do Prefeito, aos 17 de Outubro de 2007

uedes de Souza

Prefeito MuniciPal

Rua Mathil(te Klemenz, s/n' Centro, Ronclolôndia' Mato Grosso

|'el Fax: 0^'x - 60 3542-1072 - 78'338-000

Altera dispositivos da Lei Municípal n" 84,

de 10 de Novembro de 2005 que Dispõe sobre

o Plano Pluríanual de Investimentos

2006/2009, e da outras providencías'

I
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ADENDO - 1

METAS E PR]ORIDADES DO PLANO PLURIANUAL'PERÍODO: 20O6A'20O9'

VeVereadores.suaestruturafuncional,quevisadaraPoioaotrabalhoinstitucionaldo
ro de carreira e ocupantes at "utg;' "rn "à'issão 

que áão o suporte necessário' desde o

'üffi;;', d;"ãrro ua'ntlttiotlvo ate os serviços de teso.raria e contadoria'

TRIZES:oPoderLegislativotemsuasatividadeslegislativasnoperiododasseçõesordinánas.AsaÍividadesadministlativassâoDIRE

OBJETIVO: ulação

aprovadas
humana

o Leg islativo Municipal e composto por noTICONÓSDIA
osto por servidores do quad

islativo MuniciPal e comPPodcr Leg
mento legal das matériaso aos cidadãos, o encaminhaatendiment

rdas durante o ano tododesenvolv
infra-estrutura organizacional informatizada

uada com gabinetes para cada vereador'
de estrutura fisica adeq

das atividades desenvolvidas e dasDotar a Câmara MuniciPal
lativoi que objetiva informar a pop

dos trabalhos legis
trabalhos e sistema de divulgação página na intemet e outros meios depara agilizar os anos.das sessões, de informattvos, scmrn

municações em geral
. atraves de meios de co

decisões e normas
a capacitaçãofuncional. objetivandoTreinar o quadrocomunlcaçao

PROGRAMA. OOO1 _ PODER LEGISLATTVO

VALOR
NÍETA

20092001.|?00720062009200820012006

UN, MEDPRODU'TOÀÇ ES
0(li47 500,00517.500.00537.500,00547.000,0090909050

l,J n idade
SeçõesMarutenção das Ativ idades

Legislativas o02.500,0u2.5m,000t0t03
01

UnidadeCursosCursos de AlÊrfeiçoamento
semiúnos/conferencias (x)

10.001).0010.000.000t01LlnrdadeConcursoRcalização
hrblico

002 50(1.0t)lI01Unidadede acervoAcluisição
Bibliográltco

6

Rua lÍothil(k nemenz' s/n, Centro, Rondolôndia' Llato Grosso

'l'el - Fdx: Ixx - (66) 3512-1072 78 338-000

2 500.0t)

ANEXO I

FONTE

de Concurso



ESTADO DE MATO GRO
pREFEtTuRA MUNICIPAL DE RoNDoLÂxoll
GABINETE DO PREFEITO

l,ci n lír4. de I r r.lc (lrrttrblrr dt lll0l:-

OO - RECURSOS PRÓPRIOS
80 - RECURSOS DE CONVÊNIOS

(...)
ADENDO - 18

METAS E PRIORIDADES DO PLANO PLURIANUAL . PERÍODO: 2006 A 2009.

ADENDO. 19
METAS E PRIORIDADES DO PLANO PLURIANUAL - PERiODO: 2OO2 A 2005.

FONT

00/80

FONT

00/80

Rondolândia-MT. aos 17 de Outubro de 2(

Souza
icipal

1

Rua ílathilde Klenenz, sn, Centro, Rondoldndia' ilúalo Gros§o

Tel Fax: 0Íx - (66) 3512-1072 - 78.338-000

Álquisição de Imóveis bens

nlovels
hnóveis tJnidade 01 01 01 10.000,00 10.000,00 15.000,00 r 5.000,00 00

Construçâo Da Sede do Poder

Legislativo

{Jnidade \/12
0i

M2
01

110.00090 100.000,00 50.000,00 00

TOTAL 667.500,00 657.500.00 617.500,00 567.500,00

VALORMETÀ
2007200620092001 20082006

UN.MÊD.PRODUTOA ES

50.000,0050.000,00i0.000,000l0l 0lI]NIDADEU, GESTORAConstruções de meios fios, saietas e

galerias de aguas pluviais

VALORMETA

2009200Ít2007200620092001 2008200ó

UN.}IIiD,PRODUTOES

50.000,00 50.000.0050 000,000t 50.000,000lT]NIDADECasas

Povos Indigenas.

Consaução e relorma de Unidades
Habitacionais Populares, inclusive para

lc,,nstÍução

2009200Íl


